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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CARTA CONVITE NLP N° 002/2018 

 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

 

1. OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de auditoria 

independente no CBC, referentes ao exercício social a se encerrar em 31/12/2018, 

contemplando as atividades e descrições informadas abaixo: 

 

1.1. Serviços de Auditoria sobre as Demonstrações Contábeis e Financeiras, referente ao 

exercício 2018;  

1.2. Serviços de Auditoria e emissão de parecer sobre as atividades do Departamento de 

Recursos Humanos, verificando os controles internos, critérios e procedimentos 

utilizados, inclusive cálculo, registro e recolhimento de obrigações sociais, em 

consonância com Legislação Trabalhista vigente. 

 

2. PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 

contratação, e o término do contrato dar-se-á após o término do período de 12 (doze) 

meses conforme estabelecido em contrato. 

2.1.1. A CONTRATADA deverá emitir um relatório de fechamento/parecer em relação 

aos saldos existentes na data base de 30/06/2018 (fechamento semestral) 

comparativamente aos saldos existentes em 30/06/2017 e outro em relação aos 

saldos existentes na data base de 31/12/2018 (encerramento do exercício), 

comparativamente aos saldos existentes em 31/12/2017; em conformidade com 

os critérios e procedimentos técnicos estabelecidos pelo CFC - Conselho Federal 

de Contabilidade, pelo IBRACON  Instituto dos Auditores Independentes do 

Brasil e pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários, para efeito de publicação 

no Diário Oficial da União ao final do exercício. 

2.1.2. Em atendimento ao Art. 10 da Portaria 01, do Ministério do Esporte, de 

03/01/2014, a empresa CONTRATADA deverá realizar atividades de auditoria 

sobre cada trimestre encerrado, sendo que após cada trabalho executado, 

emitirá Nota Fiscal proporcional ao período auditado.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
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3.1. A empresa participante deverá apresentar proposta considerando o modelo Anexo II do 

presente edital de Carta Convite. 

 

 

4. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1.  Os trabalhos serão executados pela CONTRATADA nas dependências do 

CONTRATANTE, sito à Rua Açaí, nº 566, Bairro das Palmeiras, Campinas/SP, em dias 

úteis, no horário de 8h às 18h. 

4.2.  Documentos originais, em formato físico ou eletrônico, não poderão sair do local 

supramencionado sem a prévia autorização do CONTRATANTE. 

 

 

5. REUNIÃO PRELIMINAR  

5.1. Após a assinatura do CONTRATO, será realizada uma reunião preliminar nas 

dependências do CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação 

formal da CONTRATADA pelo CONTRATANTE. Nesta Reunião Preliminar o 

CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA as informações necessárias ao início da 

execução do serviço, bem como esclarecerá eventuais dúvidas relativas à execução do 

CONTRATO. 

 

 

6. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

6.1. O CONTRATANTE efetuará o recebimento dos serviços objeto desta contratação, 

observando os seguintes procedimentos:  

6.1.1. Recebimento Provisório: Cada relatório será recebido provisoriamente, quando 

da respectiva entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

sua conformidade e quantidade com as especificações constantes do 

CONTRATO e seus anexos, bem como atendimento das obrigações estipuladas; 

6.1.2. Recebimento Definitivo: Cada relatório será recebido definitivamente após a 

verificação da qualidade (adequação às especificações técnicas constantes do 

CONTRATO e seus anexos) e da quantidade, mediante o aceite pelo Fiscal do 

Contrato designado pelo CONTRATANTE para tal fim, após a verificação do 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.2. O Recebimento Definitivo de cada relatório será formalizado pelo CONTRATANTE em 

até 10 (dez) dias corridos após o Recebimento Provisório do objeto do CONTRATO, 

segundo as orientações abaixo:  

6.2.1. Os serviços serão rejeitados caso estejam em desacordo com as especificações 

constantes do CONTRATO e seus anexos;  
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6.2.2. Em caso de rejeição total/parcial do objeto do CONTRATO, ou na hipótese de 

descumprimento de outras obrigações contratuais, avaliados na etapa de 

Recebimento, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação das penalidades fixadas 

no CONTRATO; 

6.2.3. Na hipótese de rejeição dos serviços, a CONTRATADA deverá corrigi-los e/ou 

atender às determinações do CBC no prazo fixado pelo Fiscal do CONTRATO; 

6.2.4. A concessão do prazo estabelecido para correção e/ou cumprimento das 

determinações não impede a aplicação das penalidades; 

6.2.5. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento do preço 

ajustado;  

6.2.6. O Recebimento Definitivo do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA por vícios revelados posteriormente. 

 

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Termo de Referência, serão obrigações da 

CONTRATADA: 

7.1.1. Executar o objeto contratado, de acordo com as especificações estipulados neste 

Termo de Referência;  

7.1.2. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de 

profissionais selecionados em procedimento adequado às atividades que serão 

desempenhadas, compondo quadro de pessoal habilitado e treinado para a 

prestação dos serviços; 

7.1.3. A empresa CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar o objeto do 

presente Termo de Referência; 

7.1.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.1.5. Adotar medidas de segurança adequadas, no âmbito das atividades sob seu 

controle, para a manutenção do sigilo referido no subitem acima; 

7.1.6. Não usar, copiar, duplicar ou de alguma outra forma reproduzir ou reter todas 

ou quaisquer informações do CONTRATANTE, exceto se autorizada 

previamente, por escrito, pelo CONTRATANTE; 

7.1.7. Devolver, impreterivelmente, ao término do CONTRATO, ou a qualquer tempo, a 

pedido do CONTRATANTE, todos os documentos que o CONTRATANTE tenha 

lhe fornecido; 

7.1.8. Efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas à execução dos serviços 

contratados, incluindo transporte, hospedagem, honorários e alimentação de 
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seus profissionais;  

7.1.9. Efetuar o pagamento de todos os encargos e tributos incidentes sobre a 

execução dos serviços contratados;  

7.1.10. Manter, durante a vigência do CONTRATO, todas as condições exigidas na 

ocasião da contratação (proposta e habilitação); 

7.1.11. Substituir, no menor prazo possível e sem custos adicionais, qualquer integrante 

de sua equipe que, a critério do CONTRATANTE, não estiver executando os 

serviços de forma adequada, por outro com qualificação que atenda aos 

requisitos mínimos para execução dos serviços estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

7.1.12. Notificar ao CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que possam 

embaraçar a execução do objeto contratado; 

7.1.13. Aceitar, por parte do CONTRATANTE, em todos os aspectos, a fiscalização nos 

serviços executados; 

7.1.14. Reparar, corrigir ou substituir imediatamente, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto contratado, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.15. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. A 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE não excluirá ou 

reduzirá essa responsabilidade; 

7.1.16. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa em relação ao objeto 

contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a 

responsabilidade por problemas na prestação dos serviços. 

7.1.17. Fornecer todos e quaisquer materiais, equipamentos, mão-de-obra e tudo mais 

que se fizer necessário para a perfeita e completa execução dos serviços, 

responsabilizando-se pelas despesas decorrentes destas ações. 

7.1.18. A CONTRATADA observará a proibição contida no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, quanto à proibição do trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e de qualquer trabalho a menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Termo de Referência e no CONTRATO, 

serão obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as normas de regência, as cláusulas contratuais e os termos de sua 
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proposta. 

8.1.2. Disponibilizar à CONTRATADA todos os documentos e informações por ela 

solicitados e julgados necessários à execução do objeto deste Termo de 

Referência e no CONTRATO, desde que isso não viole eventual proteção a sigilo 

e/ou confidencialidade. 

8.1.3. Prestar esclarecimentos à CONTRATADA, prontamente e na forma por ela 

solicitada, no que tange à execução dos trabalhos objeto da contratação. 

8.1.4. Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA em suas dependências, 

após a devida identificação, para o fim de prestação dos serviços contratados. 

8.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos colaboradores eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

8.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições ou inadequações no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para sua correção e/ou melhoria.  

8.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência, mediante o recebimento definitivo dos Relatórios 

pelo Fiscal do CONTRATO.  

8.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA, quando for o caso.  

 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O preço total do CONTRATO será pago em 4 (quatro) parcelas, sendo que os 

pagamentos serão realizados após a entrega dos relatórios ao final de cada trimestre, 

observado o estabelecido na Cláusula 6 deste Termo de Referência, assim como o prazo 

mínimo de 05 (cinco) dias úteis ao da apresentação da nota fiscal e em coincidência com 

o dia 05, ou 15 ou 25 de cada mês. Caso a coincidência ocorra com finais de semana ou 

feriados, o pagamento será realizado no dia útil imediatamente seguinte. 

9.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá até o 5° (quinto) dia útil da data da apresentação da nota 

devidamente corrigida, observando o critério estabelecido no item 9.1 deste Termo de 

Referência. 

9.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da 

CONTRATADA, informada em sua Proposta Comercial. 

9.3.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de 

alguma forma por culpa da CONTRATADA, haverá incidência de atualização 
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monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de 

Preços do Mercado  IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas  FGV. 

9.3.2. O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da 

CONTRATADA, deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE. 

9.3.3. Nas Notas Fiscais emitidas, deverá conter de forma sucinta a descrição dos 

"Serviços de Auditoria, conforme Processo NLP-037/2018  

9.3.4. Para efeito do imposto (ISS) incidente sobre a nota fiscal, deverão ser 

consideradas as seguintes condições: 

9.3.4.1. De acordo com a Instrução Normativa DRM/GP nº 001 do município de 

Campinas, onde se encontra a sede do Comitê Brasileiro de Clubes, a 

empresa estabelecida fora deste município deverá se cadastrar no 

CENE, caso esteja inserida na Tabela I do anexo II da referida Instrução 

Normativa. Caso não seja feito o cadastro o ISS (5% do valor da nota), 

será descontado do pagamento. 

9.3.4.2. Conforme o artigo 2º da Lei Complementar 116: o imposto não incide 

sobre a prestação de serviços em relação de emprego, dos 

trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo 

ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-

gerentes e dos gerentes-delegados. 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O prazo de vigência do CONTRATO a ser celebrado com a empresa vencedora do 

presente processo de contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura. 

10.2. Havendo regularidade e correção na prestação dos serviços contratados, de forma a 

atender satisfatória e integralmente as necessidades do CONTRATANTE, o CONTRATO 

poderá ser renovado, por sucessivos períodos de até 12 (doze) meses, respeitando-se o 

limite de até 60 (sessenta) meses. As eventuais renovações ficarão sempre 

condicionadas ao interesse do CONTRATANTE em promovê-las e à compatibilidade do 

preço vigente com as práticas do mercado, no momento em que devam ser firmados os 

respectivos instrumentos para a renovação. 

 

11. DO ÍNDICE DE REAJUSTE  

11.1. O índice a ser aplicado para resguardar-se a manutenção do equilíbrio contratual, 

quando da revisão anual do contrato, será o IGP-M, Fundação Getúlio Vargas  FGV. 






